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PREFEITURA MUNICIPAL DE RELVADO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI Nº 46/2025, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a Abrir Créditos 

Adicionais Suplementares no valor de R$ 

337.000,00 (Trezentos e trinta e sete   mil 

reais) no Orçamento de 2025 e dá outras 

providências. 

  

Art. 1º - Autoriza o Poder executivo a abrir Créditos Adicionais Suplementares 

no orçamento vigente, no valor de R$ 337.000,00 (Trezentos e trinta e sete mil reais) sob 

códigos e especificações a seguir: 

 

04.124.0010.2018 Manutenção Atividades Controle Interno   

3.1.90.11.00.03.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 1473 R$ 3.000,00 

04.123.0010.2008 Manutenção Atividades Sec. Mun. Fazenda   

3.1.90.11.00.05.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 251    

REC.01 

R$ 50.000,00 

04.129.0010.2224 Manutenção setor tributário do Município   

3.1.90.11.00.05.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 1337   

REC.01 

R$ 27.000,00 

12.122.0010.2025 Manutenção Atividades Sec. Mun. Educação   

3.1.90.11.00.07.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 663    

REC.20 

R$ 30.000,00 

3.1.90.13.00.07.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 988 – REC.20 R$ 7.000,00 

12.361.0047.2026 Manutenção Ensino Fundamental   

3.1.90.11.00.07.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 616   

REC.20 

R$ 40.000,00 

12.365.0048.2244 Manutenção Educação Infantil - creche   

3.1.90.11.00.07.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 1625     

REC.31 

R$ 7.000,00 

3.1.90.13.00.07.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 1626 – REC.31 R$ 3.000,00 

20.606.0010.2020 Manutenção Ativ. Secret. Mun. Agricultura   

3.1.90.11.00.08.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 660   

REC.01 

R$ 60.000,00 

10.301.0031.2041 Manutenção Ações de Atenção Primaria saúde   

3.1.90.16.00.09.01 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 271- REC.40 R$ 25.000,00 

10.301.0031.2122 Manutenção Atend. Agentes Comunitário saúde   

3.1.90.13.00.09.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - 201- REC.40 R$ 12.000,00 

17.512.0060.2016 Manutenção Serviço Fornecimento de água   

3.1.90.11.00.09.02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 363 R$ 35.000,00 

08.122.0117.2046 Manutenção Ativ. Secret. Mun. Assist. Social   

3.1.90.11.00.10.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 551   

REC.1144 

R$ 8.000,00 

08.244.0118.2110 Manutenção Centro Referencia Assist. Social   

3.1.90.11.00.10.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 646   

REC.1144 

R$ 30.000,00 

Total:  R$ 337.000,00 
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   Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos créditos adicionais suplementares 

abertos no artigo anterior, a redução parcial e total de dotações orçamentárias abaixo: 

04.122.0010.2003 Manutenção Atividades do Gabinete do Executivo   

3.1.90.11.00.02.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 101     

REC.01 

R$ 30.000,00 

3.1.90.13.00.02.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 102 – REC.01 R$ 27.000,00 

04.122.0010.2006 Manutenção Atividades Sec. Mun. Administração   

3.1.90.11.00.03.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 151     

REC.01 

R$ 10.000,00 

3.1.90.13.00.03.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 153 – REC.01 R$ 15.000,00 

3.1.90.16.00.03.01 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 911 - REC.01 R$ 4.000,00 

04.124.0010.2018 Manutenção Atividades Controle Interno   

3.1.90.13.00.03.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 1474 – REC. 01 R$ 5.000,00 

04.123.0010.2008 Manutenção Atividades Sec. Mun. Fazenda   

3.1.90.13.00.05.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 253 – REC.01 R$ 5.000,00 

04.129.0010.2224 Manutenção setor tributário do Município   

3.1.90.13.00.05.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 1338 – REC.01 R$ 3.000,00 

26.782.0101.2009 Manutenção Atividades DMER   

3.1.90.16.00.06.01 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 306 - REC.01 R$ 2.000,00 

3.1.90.94.00.06.01 INDENIZAÇOES E RESTIT. TRABALHISTAS - 1150  

REC. 01 

R$ 20.000,00 

12.361.0047.2026 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.1.90.11.00.07.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 671     

REC.20 

R$ 30.000,00 

3.1.90.13.00.07.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 676 – REC.20 R$ 30.000,00 

3.1.90.16.00.07.01 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 976 - REC.20 R$ 17.000,00 

3.1.90.94.00.07.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - 623 - REC.31 R$ 1.000,00 

3.3.90.30.00.07.01 METRIAL DE CONSUMO - 624 -REC.31 R$ 1.000,00 

12.128.0047.2271 Capacitação e treinamento conselhos Municipais 

Educação FUNDEB 

  

3.3.90.33.00.07.01 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – 184 

REC. 31 

R$ 1.000,00 

3.3.90.39.00.07.01 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PJ – 185 – REC.31 R$ 1.000,00 

3.3.90.93.00.07.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - 186 - REC.31 R$ 1.000,00 

12.361.0047.2029 Manutenção Servidores FUNDEB Ensino Fundamental   

3.1.90.16.00.07.01 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- 1709 - REC.31 R$ 2.000,00 

12.365.0048.2244 Manutenção Educação Infantil - creche   

3.1.90.94.00.07.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - 1629 - REC.31 R$ 3.000,00 

13.392.0054.2036 Manutenção Atividades Biblioteca Municipal   

3.1.90.11.00.07.04 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 759     

REC.01 

R$ 5.000,00 

3.1.90.13.00.07.04 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 771 – REC.01 R$ 3.000,00 

20.606.0010.2020 Manutenção Atividades Sec. Municipal Agricultura   

3.1.90.13.00.08.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 662 – REC.01 R$ 20.000,00 

3.1.90.16.00.08.01 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 664 - REC.01 R$ 10.000,00 

10.301.0031.2041 Manutenção Ações Atenção Primária saúde   

3.1.90.11.00.09.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 269     

REC.40 

R$ 20.000,00 
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 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RELVADO/RS, aos 15 dias do mês de outubro 

de 2025. 

 

 

 

CARLOS LUIZ FRAPORTI 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.1.90.13.00.09.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 270 – REC.40 R$ 30.000,00 

10.303.0036.2135 Manutenção Serviços Assistência Farmacêutica   

3.1.90.11.00.09.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 351     

REC.40 

R$ 13.000,00 

08.122.0117.2046 Manutenção Atividades Sec. Mun. Assist. Social   

3.1.90.13.00.10.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 554 – REC.1144 R$ 8.000,00 

08.244.0118.2110 Manutenção Centro referência Assist. Social   

3.1.90.13.00.10.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 648 – REC.1144 R$ 5.000,00 

08.243.0027.2048 Manutenção Atividades conselho tutelar   

3.1.90.11.00.10.02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 633     

REC.01 

R$ 10.000,00 

3.1.90.13.00.10.02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – 630 – REC.01 R$ 5.000,00 

TOTAL:  R$ 337.000,00 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Senhor Vereador Presidente: 

Senhores (as) Vereadores(as): 

 

 

Estamos encaminhando, para ser apreciado e aprovado por essa Casa Legislativa 

o Projeto de Lei nº. 46/2025, o qual solicita autorização para Abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares no valor de R$ 337.000,00 (Trezentos e trinta e sete mil reais) no Orçamento de 

2025, destinados as despesas de pessoal das diversas Secretarias Municipais. 

 

Cientes da compreensão dos nobres vereadores, esperamos contar com a 

apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, oportunidade em que reiteramos nossas 

considerações. 

Atenciosamente, 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RELVADO/RS, aos 15 dias do mês de outubro 

de 2025.  

 

 

 

CARLOS LUIZ FRAPORTI 

Prefeito Municipal 
 


